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DECRETO Nº 028, DE 29 DE ABRIL DE 2022 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 350.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 4º, da Lei nº 

054, de 15 de dezembro de 2021; 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e 

cinquenta mil reais) que receberá a seguinte codificação no 

orçamento vigente: - 

Valor a Suplementar 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orcamentaria:  02.01    SUPERINTENDENCIA JURIDICA                                                                            

Unidade Executora...:  02.01.01 ASSESSORIA E PROCURADORIA 

JURIDICA                                                                   

                                                                                                                                     

873.2.90.91.00.00.00SENTENCASJUDICIAIS                     350.000,00                                  

      29/04/2022 Credito Suplementar             350.000,00                                                                          

      Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021                                                                                                                               

 

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior será proveniente de superávit financeiro 

verificado no exercício anterior. 

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 29 de abril de 2022. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 
Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

_______________________________________________ 
 

 

DECRETO Nº 030, DE 10 DE MAIO DE 2022 

 

DISPÕE SOBRE DECLARAÇÃO DE AFETAÇÃO DE 

IMÓVEL PÚBLICO DESTINADO À IMPLANTAÇÃO DE 

COMPLEXO ESPORTIVO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO que afetação é o fato administrativo pelo 

qual se atribui a um bem público uma destinação pública 

especial de interesse direto da administração. 

 

CONSIDERANDO que a afetação consiste na destinação 

conferida ao bem público, transformando-o em bem de uso 

comum do povo, uso especial ou bem dominical, que pode ser 

feita por ato administrativo 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica declarada a vinculação de afetação ao imóvel de 

propriedade da Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, 

com área de 23.177,76 m², localizado na Zona Urbana no 

Município de São Sebastião da Grama, bem público, registrado 

sob a matrícula nº 43.282, do Cartório Oficial de Registro de 

Imóveis e Anexos, Comarca de São José do Rio Pardo-SP. 

 

Parágrafo único – Em razão da presente vinculação, fica 

estabelecido que   sobre o imóvel referido no caput deste artigo, 

observados os limites da área de 23.177,76 m², caracterizado 

como Complexo Esportivo, somente poderão ser desenvolvidas 

atividades relacionadas à destinação esportiva, a serem 

implementadas pelo Município de São Sebastião da Grama. 

 

 Art. 2º - Para fins de registro, passa a fazer parte inseparável do 

presente Dcreto, na forma de anexo, cópia da Matrícula de nº 

43.282, Livro nº 2, ficha 1, do Cartório Oficial de Registro de 

Imóveis e Anexos, Comarca de São José do Rio Pardo-SP. 

 

Art. 3º- O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 10 de maio de 2022. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

PODER EXECUTIVO 
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ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

_______________________________________________ 
 

LEI Nº 111, DE 11 DE MAIO DE 2022 

 

AUTORIZA O MUNICÍPIO A CELEBRAR TERMO DE 

FOMENTO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 

DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE SÃO SEBASTIÃO DA 

GRAMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de São Sebastião da 

Grama APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA a 

seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica autorizado o Município de São Sebastião da 

Grama a celebrar termo de fomento com a Associação de Pais e 

Amigos dos Excepcionais – APAE de São Sebastião da 

Grama-SP, entidade sem fins lucrativos, de reconhecida 

utilidade pública, nos termos da minuta de Termo de Fomento e 

Plano de Trabalho anexos, que ficam fazendo parte integrante da 

presente Lei. 

Parágrafo Único – O termo de fomento de que trata o caput 

deste artigo tem por objeto, a transferência de recurso financeiro 

Federal, por parte do MUNICÍPIO ao à Associação de Pais e 

Amigos dos Excepcionais – APAE de São Sebastião da 

Grama-SP, no montante de até R$ 100.000,00 (cem mil reais) e 

terá vigência até o final do exercício de 2022. 

Art. 2° - O termo de fomento ficará submetido aos dispositivos 

da Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas 

alterações, nos termos dos arts. 30 a 32 da referida Lei Federal. 

Art. 3° - Fica a Entidade beneficiada obrigada à efetiva 

prestação de contas das verbas recebidas, as quais deverão ser 

empregadas na manutenção dos serviços por ela prestados, 

inclusive com despesas de custeio de profissionais, restituindo, 

com a devida correção, as quantias não utilizadas até o final do 

exercício financeiro mencionado no parágrafo único do Art. 1° 

da presente Lei. 

Parágrafo Único – A prestação de contas de que trata o caput 

deste artigo deverá ser realizada nos termos do que dispõe a 

Instrução n° 01/2020-ÁREA MUNICIPAL do Egrégio Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo, e seus posteriores 

aditamentos, sob pena de rescisão do termo de fomento. 

Art. 4º - A entidade deverá divulgar na internet e em locais 

visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que 

exerça suas ações as informações de que tratam o parágrafo 

único do art. 11 da Lei Federal 13.019/14. 

Art. 5º - As despesas com a execução da presente Lei correrão à 

conta das dotações especificadas no orçamento de 2022, 

suplementadas se necessário, de acordo com as disponibilidades 

da receita, com fontes de recurso vinculada à União. 

Art. 6º - A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 11 de maio de 2022. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

M   I   N   U   T   A 

 

TERMO DE FOMENTO N° . . . ./2022 

TERMO DE FOMENTO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO 

DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA E A ASSOCIAÇÃO DE 

PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE SÃO 

SEBASTIÃO DA GRAMA-SP. 

Pelo presente instrumento de ajuste, de um lado o MUNICÍPIO 

DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA, entidade de direito 

público, inscrito no CNPJ sob o n° 45.741.527/0001-05, com 

sede na Praça das Águas, n° 100, Jardim São Domingos, neste 

ato representado pelo seu Prefeito Municipal, JOSÉ 

FRANCISCO MARTHA, brasileiro, divorciado, empresário, 

portador do RG n° 16.383.796-SSP/SP, e do CPF n° 

102.341.838-02, residente e domiciliado na Rua dos Ribeiros, n° 

51, Centro, em São Sebastião da Grama-SP, denominado 

simplesmente MUNICÍPIO, e de outro, a ASSOCIAÇÃO DE 

PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE SÃO 

SEBASTIÃO DA GRAMA, entidade de direito privado sem 

fins lucrativos, inscrita no CNPJ n° 51.881.753/0001-94, situada 

na Rua Rio de Janeiro, n° 21, Bairro São Judas Tadeu, nesta 

cidade, neste ato representada pelo(a) seu (sua) Presidente(a), 

Sr(a) ............... ................... ............, doravante denominada 

ENTIDADE, com fundamento na Lei Municipal n°   . . ., de ...  

de . . . . . . . de 2022, resolvem, de comum acordo, celebrar 

instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais da lei n° 13.019, 

de 31 de julho de 2014 e suas alterações, no que couber, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
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1 – O presente termo tem por objeto, a transferência de recurso 

financeiro Federal, por parte do MUNICÍPIO à ENTIDADE no 

montante de até R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

1.2 – Fica a Entidade beneficiada obrigada à efetiva prestação de 

contas das verbas recebidas, as quais deverão ser empregadas na 

manutenção dos serviços por ela prestados, inclusive despesas de 

custeio de profissionais. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO 

MUNICÍPIO 

2.1 – Transferir à ENTIDADE os recursos previstos neste ajuste, 

nos termos do disposto na Cláusula 1.1 deste termo. 

2.2 – Exigir a devida prestação de contas dos valores 

transferidos à ENTIDADE. 

2.2.1 – A prestação de contas de que trata esta cláusula deverá 

ser realizada nos termos do que dispõe a Instrução n° 01/2020-

ÀREA MUNICIPAL do Egrégio Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, e seus posteriores aditamentos, sob pena de 

rescisão do ajuste. 

2.3 – Receber e examinar as comprovações apresentadas e emitir 

parecer conclusivo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data de seu recebimento. 

2.3.1 – O Administrador Público designará gestor habilitado a 

controlar e fiscalizar a execução em tempo hábil e de modo 

eficaz, a fim de expedir parecer conclusivo referente à execução 

física e financeira do Plano de Trabalho; 

2.4 – Examinar as prestações de contas oriundas do ajuste, 

segundo as disposições estabelecidas na Lei Federal n° 

13.019/2014 e suas alterações, devendo com eles permanecer 

colecionadas; 

2.5 – Exigir da ENTIDADE, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, saneamento de eventuais irregularidades na comprovação 

apresentada, ou entrega da prestação de contas, em caso de 

omissão. 

2.6 – Suspender, por iniciativa própria, novas concessões à 

ENTIDADE, quando decorrido o prazo estabelecido no item 

anterior sem a devida regularização, e comunicar tal fato ao 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, acrescido de cópia da documentação relativa às 

providências adotadas pelo órgão concessor para regularização 

da pendência; 

2.7 – Expedir, a pedido da ENTIDADE, declarações ou 

atestados de regularidade referentes às comprovações 

apresentadas, ressalvado o julgamento por parte do Egrégio 

Tribunal de Contas do Estado, conforme o disposto no inciso 

XVII do artigo 2° da Lei Complementar Estadual n° 709/93; 

2.8 – Conservar, em suas respectivas unidades, à disposição do 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado, para fins de requisições 

ou exame in loco, os processos versando sobre prestação de 

contas; 

2.9 – Adotar as medidas administrativas e judiciais em caso de 

descumprimento dos termos do presente ajuste; 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA 

ENTIDADE 

3.1 – A ENTIDADE compromete-se a utilizar os recursos 

financeiros, objeto do presente ajuste, para o desempenho de 

suas atividades no âmbito de sua competência e somente para o 

fim a que se destina. 

3.2 – Prestar contas ao MUNICÍPIO dos recursos recebidos; 

3.3 – A prestação de contas de que trata esta cláusula deverá ser 

realizada nos termos do que dispõe a Instrução n° 01/2020-

ÀREA MUNICIPAL do Egrégio Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, e seus posteriores aditamentos, sob pena de 

rescisão do ajuste; 

3.4 – A entidade deverá divulgar na internet e em locais visíveis 

de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas 

ações as informações de que tratam o parágrafo único do art. 11 

da Lei Federal 13.019/14. 

3.5 – A prestação de contas deverá ser formalizada até o dia 31 

(trinta e um) de janeiro do exercício financeiro seguinte ao 

recebimento dos recursos. 

3.6 – Fornecer ao MUNICÍPIO, sempre que solicitado, todos os 

documentos e informações necessárias que digam respeito ao 

cumprimento do presente ajuste. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

4.1 – Os recursos do presente ajuste onerarão os recursos do 

Orçamento do MUNICÍPIO, vigentes para o exercício de 2022. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

5.1 – O presente termo poderá ser alterado mediante a 

celebração de termo aditivo, ressalvado o seu objeto que não 

pode ser modificado. 

 

5.2 – O valor previsto neste termo poderá ser alterado, a critério 

exclusivo do MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 

.1 – O presente ajuste poderá ser rescindido total ou 

parcialmente pelo MUNICÍPIO quando ocorrer o 

descumprimento de suas cláusulas ou condições, em especial: 

a) quando houver a aplicação dos recursos transferidos em 

atividades diversas das previstas na cláusula 1.2 do presente 

ajuste; 
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b) pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o 

acompanhamento, avaliação e auditoria pelos órgãos 

competentes do MUNICÍPIO; 

c) pela não entrega das prestações de contas nos moldes e nos 

prazos fixados neste termo; 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – Os convenentes decidem aplicar ao presente ajuste o 

disposto na Lei Federal n° 13.019/2014 e suas alterações, no 

caso de descumprimento, por qualquer um dos partícipes, das 

cláusulas e condições deste ajuste. 

CLÁUSULA OITAVA – DA DENÚNCIA 

8.1 – Qualquer um dos partícipes poderá denunciar o presente 

ajuste, com comunicação do fato, por escrito, com antecedência 

mínima de 60 (sessenta) dias, devendo ser respeitado o 

andamento de atividades que não puderem ser interrompidas 

neste prazo ou que possam causar prejuízos à saúde da 

população. 

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 

9.1 – O presente Ajuste vigorará até o dia 31 de dezembro de 

2022; 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

10.1 – Fica eleito o Foro Distrital de São Sebastião da Grama, 

Estado de São Paulo, para dirimir questões sobre a execução do 

presente ajuste e seus aditivos que não puderem ser resolvidas de 

comum acordo pelos partícipes. 

E, por estar, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o 

presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

para os devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas 

infra-assinadas. 

São Sebastião da Grama, ....... de .......................... de 2022. 

________________________________  

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

________________________________  

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE 

de São Sebastião da Grama-SP 

_______________________________  

Nome: 

RG: 

______________________________ 

Nome: 

RG:  
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____________________________________________________ 

 

LEI Nº 112, DE 11 DE MAIO DE 2022 

  

DÁ NOVA REDAÇÃO AO §2º DO ART. 5º, DA LEI 

MUNICIPAL N° 082, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022, 

QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE EMPREGOS 

PÚBLICOS EFETIVOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de São Sebastião da 

Grama aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI: 

 

Art. 1º – O §2º do art. 5º da Lei Municipal n° 082, de 09 de 

fevereiro de 2022, passa a viger com a seguinte redação: - 

 

                    “Art. 5º - (...) 

 

§2º - O provimento para a vaga do emprego público 

de que trata o caput deste artigo será por concurso 

público de provas ou de provas e títulos, o qual 

somente poderá ser provido por candidato com 

grau de escolaridade em curso superior completo 

em Assistência Social; Psicologia; Direito; 

Administração; Antropologia; Contabilidade; 

Economia; Economia Doméstica; Pedagogia; 

Sociologia; ou Terapia Ocupacional.” 

 

Art. 2º - A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 11 de maio de 2022. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

____________________________________________________ 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 07/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 18/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 48/2022 

CONTRATADA: NUTRICIONALE COMÉRICO DE 

ALIMENTOS LTD 

DATA DA ASSINATURA: 29 de abril de 2022. 

VIGÊNCIA: 12 meses 

OBJETO: Registro de Preços para a eventual aquisição de 

gêneros alimentícios (itens fracassados), para suprimento dos 

setores da prefeitura municipal de São Sebastião da Grama, 

conforme especificações e quantidades previstas no termo de 

referência – anexo i deste edital, durante o período de 12 (doze) 

meses, com entrega parcelada.  

VALOR (R$): item 03 - R$ 6,12; item 09 - R$ 4,42; item 11 - 

R$ 88,00; item 12 - R$ 17,46; item 16 - R$ 6,82; item 19 - R$ 

209,25; item 21 - R$ 5,12; item 22 - R$ 4,64; item 24 - R$ 7,41; 

item 27 - R$ 9,31; item 28 - R$ 9,31; item 29 - R$ 9,31; item 30 

- R$ 9,31.  

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 07/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 18/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 49/2022 

CONTRATADA: CONTIGO COMERCIO DE ALIMENTOS 

LTDA-EPP 

DATA DA ASSINATURA: 29 de abril de 2022. 

VIGÊNCIA: 12 meses 

OBJETO: Registro de Preços para a eventual aquisição de 

gêneros alimentícios (itens fracassados), para suprimento dos 

setores da prefeitura municipal de São Sebastião da Grama, 

conforme especificações e quantidades previstas no termo de 

referência – anexo i deste edital, durante o período de 12 (doze) 

meses, com entrega parcelada.  

VALOR (R$): item 10 - R$ 8,08; item 13 - R$ 4,45. 

____________________________________________________ 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 07/2022 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.º 27/2022 

José Francisco Martha, Prefeito Municipal de São Sebastião da 

Grama, torna público que acha-se aberto, procedimento 
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licitatório na modalidade Pregão Presencial 07/2022, Processo 

n° 27/2022, com encerramento no dia 26/05/2022, às 09:00 

horas, tendo como objetivo principal da presente licitação 

rregistro de preços para a eventual aquisição de material para 

manutenção das vias e estradas urbanas e rurais do município de 

São Sebastião da Grama, por intermédio da Gerência de 

Planejamento, Gestão e Fiscalização de obras. Maiores 

informações poderão ser obtidas pelos Telefones. (0**19) 3646-

9951/9727 ou pelo e-mail’s: licitacao@ssgrama.sp.gov.br e 

licitacao2@ssgrama.sp.gov.br. 

São Sebastião da Grama, 13 de maio de 2022. 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

____________________________________________________ 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 06/2022 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.º 27/2022 

José Francisco Martha, Prefeito Municipal de São Sebastião da 

Grama, torna público que acha-se aberto, procedimento 

licitatório na modalidade Pregão Presencial 06/2022, Processo 

n° 27/2022, com encerramento no dia 25/05/2022, às 09:00 

horas, tendo como objetivo principal da presente licitação 

registro de preços aquisição de gêneros alimentícios, para 

suprimento dos setores de merenda escolar, visando cumprir o 

programa de alimentação escolar - convênio MEC/MEU (ITENS 

FRACASSADOS/DESERTOS), conforme especificações e 

quantidades previstas no termo de referência – anexo I deste 

edital, durante o período de 12 (doze) meses, com entrega 

parcelada. Maiores informações poderão ser obtidas pelos 

Telefones. (0**19) 3646-9951/9727 ou pelo e-mail’s: 

licitacao@ssgrama.sp.gov.br e licitacao2@ssgrama.sp.gov.br. 

São Sebastião da Grama, 13 de maio de 2022. 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

____________________________________________________ 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONCORRÊNCIA N. º 01/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 14/2022 

Contrato N° 21/2022 

Contratada: DENISE NOGUEIRA LAZARO DA SILVA 

372441641817 

Objeto: Constitui objeto principal da presente licitação, a 

outorga de permissão de uso para exploração, conforme as 

disposições contidas neste Edital e seus anexos dos seguintes 

espaços: ESPAÇO LOCALIZADO NA AV. PREFEITO 

JOAQUIM DE ANDRADE DIAS, S/N, IGREJA SANTA 

MÔNICA, tudo em conformidade com as disposições contidas 

no Edital e seus anexos, partes constantes da CONCORRÊNCIA 

N.º 01/2022,  que agora passam a fazer parte integrante do 

presente Instrumento Contratual.  

Valor:R$ 250,00(duzentos e cinquenta reais) mensais.   

Data: 03 de maio de 2022. 

Prazo de vigência: 60 MESES. 

____________________________________________________ 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 08/2022  

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 11/2022 

Contrato N° 16/2022 

Contratada: GEFLEX INDÚSTRIA E CÓMERCIO DE 

MÓVEIS LTDA 

Objeto: A presente licitação tem por objeto aquisição de 

equipamentos e utensílios permanentes para a cozinha piloto 

Municipal, por intermédio da Gerência Municipal de Educação e 

de acordo com as especificações adiante e demais condições 

estabelecidas neste edital. 

Valor: R$ 17.694,71 (dezessete mil e seiscentos e noventa e 

quatro reais e setenta e um centavos).   

Data: 27 de março de 2022. 

Prazo de vigência:12 MESES 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 08/2022  

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 11/2022 

Contrato N° 17/2022 

Contratada: DANFESSI MÓVEIS, MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

Objeto: A presente licitação tem por objeto aquisição de 

equipamentos e utensílios permanentes para a cozinha piloto 

Municipal, por intermédio da Gerência Municipal de Educação e 

de acordo com as especificações adiante e demais condições 

estabelecidas neste edital. 

Valor: R$ 2.887,99 (dois mil e oitocentos e oitenta e sete reais e 

noventa e nove centavos).   

Data: 27 de março de 2022. 

Prazo de vigência:12 MESES 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 08/2022  

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 11/2022 

Contrato N° 18/2022 

Contratada: K.C.R. INDÚSTRIA COMÉRCIO DE 

EQUIPAMENTOS EIRELI 

Objeto: A presente licitação tem por objeto aquisição de 

equipamentos e utensílios permanentes para a cozinha piloto 

Municipal, por intermédio da Gerência Municipal de Educação e 

de acordo com as especificações adiante e demais condições 

estabelecidas neste edital. 

Valor: R$ 999,00 (novecentos e noventa e nove reais).   

Data: 27 de março de 2022. 

Prazo de vigência:12 MESES 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 08/2022  

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 11/2022 

Contrato N° 19/2022 

Contratada: ALEXANDRE AUGUSTO VIANTE 

Objeto: A presente licitação tem por objeto aquisição de 

equipamentos e utensílios permanentes para a cozinha piloto 

Municipal, por intermédio da Gerência Municipal de Educação e 

de acordo com as especificações adiante e demais condições 

estabelecidas neste edital. 

Valor: R$ 1.240,00 (um mil e duzentos e quarenta reais).   

Data: 27 de março de 2022. 

Prazo de vigência:12 MESES 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 08/2022  

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 11/2022 

Contrato N° 20/2022 

Contratada: DIRCEU LONGO & CIA LTDA 

Objeto: A presente licitação tem por objeto aquisição de 

equipamentos e utensílios permanentes para a cozinha piloto 

Municipal, por intermédio da Gerência Municipal de Educação e 

de acordo com as especificações adiante e demais condições 

estabelecidas neste edital. 

Valor: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reias).   

Data: 27 de março de 2022. 

Prazo de vigência:12 MESES 

____________________________________________________ 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

INEXIGIBILIDADE (CARONA).º 01/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 28/2022 

Contrato N° 15/2021 

Contratada: MAN LATIN AMERICA INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA 

Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de 

01 (um) caminhão VUC para coleta seletiva, no âmbito dos 

programas ambientais sob gestão do SIMA, conforme 

especificações técnicas constantes do Termo de Referência, da 

proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes 

do processo administrativo em epígrafe.  

Valor:R$ R$ 216.300,00 (duzentos e dezesseis mil e trezentos 

reais) 

Data: 19 de abril de 2022. 

Prazo de vigência:12 MESES 

____________________________________________________ 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

TOMADA DE PREÇOS N.º 03/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 13/2022 

Contrato N° 14/2022 

Contratada: G-ENERGY ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução 

de obras de construção de iluminação pública em LED, na 

academia da Saúde, localizada na Av. Aurea Pereira Bonetti e na 

área de lazer Dr. José Roberto Magalhães Teixeira, localizada na 

Rua Major Pacheco, conforme memorial descritivo, planilhas, 

cronograma, projetos e mediante as condições estabelecidas 

neste edital 

Valor:R$ R$ 40.725,74 (quarenta mil e setecentos e vinte e 

cinco reais e setenta e quatro centavos).   

Data: 12 de abril de 2022. 

Prazo de vigência:12 MESES 

____________________________________________________ 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 04/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 20/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 46/2022 

CONTRATADA: IRRP – INSTITUTO DE RESSONANCIA 

RIO PARDO LTDA 

DATA DA ASSINATURA: 29 de abril de 2022. 

VIGÊNCIA: 12 meses 

OBJETO: registro de preços contratação de empresa 

especializada para realização de exames de imagens 

(ressonância, ultrassonografia, tomografia, mamografia, entre 

outros), para suprir a demanda do departamento de saúde 

municipal, durante o período de 12 (doze) meses, mediante as 

condições estabelecidas neste edital e aquelas que compõem 

seus anexos.  

VALOR (R$): LOTE I - R$ 117.699,76 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 04/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 20/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 47/2022 

CONTRATADA: MDM – MEDICINA DIAGNÓSTICA 

MARINGOLO LTDA 

DATA DA ASSINATURA: 29 de abril de 2022. 

VIGÊNCIA: 12 meses 

OBJETO: registro de preços contratação de empresa 

especializada para realização de exames de imagens 

(ressonância, ultrassonografia, tomografia, mamografia, entre 

outros), para suprir a demanda do departamento de saúde 

municipal, durante o período de 12 (doze) meses, mediante as 

condições estabelecidas neste edital e aquelas que compõem 

seus anexos.  

VALOR (R$): LOTE II - R$ 197.400,00; LOTE III - R$ 

58.900,00; LOTE IV - R$ 6.200,00; LOTE V - R$ 51.900,00. 

____________________________________________________ 

 

05º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 30/2018 

Contratada: A.R. BENTO INFORMATICA – M.E. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de sistemas de informação (internet e telefonia), 

conforme Termo de Referência e de acordo com as 

especificações adiante e demais condições estabelecidas neste 

edital. 

Motivo: Para ACRESCENTAR a quantidade de 01 (um) ponto 

interligado via fibra óptica, presente no lote 01 – Item 06, pois 

faz-se necessária a instalação de um ponto de internet no prédio 

denominado “sedinha”, localizado na rua Francisco Vilella, 151, 

centro, deste município, para utilização do IBGE no 

recenseamento que será realizado. O valor estabelecido no 

Contrato Originário para prestação de serviço é “LOTE 01”, R$ 

21.528,58 (vinte e um mil e quinhentos e vinte oito reais e 

cinquenta e oito centavos), por mês, totalizando R$ 258.342,91 

(duzentos e cinquenta e oito mil, trezentos e quarenta e dois reais 

e noventa e um centavos), por ano, ou seja, o contrato passará a 

ter valor para a prestação de serviço do “LOTE 01”, R$ 

21.613,58 (vinte e um mil e seiscentos e treze reais e cinquenta e 

oito centavos), por mês, totalizando R$ 258.427,91 (duzentos e 

cinquenta e oito mil, quatrocentos e vinte e sete reais e noventa e 

um centavos), por ano. 

Data: 27/04/2021. 

Validade: 12 (doze) meses 

PREGÃO N° 24/2018 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

____________________________________________________ 
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4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 20/2020 

 

Contratada: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E 

GESTÃO EM SERVIÇOS 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento da licença de 

uso de software por prazo determinado (locação), com 

atualização mensal, que garanta as alterações legais, corretivas e 

evolutivas, incluindo, conversão, implantação, treinamento, 

suporte e atendimento técnico, conforme especificações 

constantes do anexo I 

Motivo: Fica PRORROGADO o prazo estabelecido no Contrato 

Originário e aditivo, no valor de R$ R$ 474.496,00 

(quatrocentos e setenta e quatro mil e quatrocentos e noventa e 

seis reais) que terá sua vigência até a data de 13/04/2023. 

Data: 13/04/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 11/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 20/2020 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal. 

____________________________________________________ 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 30/2021 

Contratada: CONSTRUTORA HGB LTDA. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de 

obra de ampliação do Cemitério Municipal de São Sebastião da 

Grama – Bloco 2, conforme Memorial Descritivo, Planilha de 

levantamento de Quantidades, Cronograma Físico-Financeiro, 

Planilha Orçamentária, ART e Projetos em anexo, mediante as 

condições estabelecidas neste Edital. 

Motivo: Fica PRORROGADO o prazo estabelecido no Contrato 

Originário até o dia 30 de junho de 2022, sem alteração nos 

valores, conforme justificativa anexa. 

DATA:27/04/2022 

TOMADA DE PREÇOS N. º 05/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 31/2021 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

____________________________________________________ 
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